
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.556-B DE 2010 
  

Aprova o ato que outorga concessão 
ao SISTEMA FAROL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na 
cidade de Curvelo, Estado de Minas 
Gerais.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 10 de fevereiro de 2010, que outorga conces-

são ao Sistema Farol de Comunicação Ltda. para expl orar, 

por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade,  serviço 

de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Curv elo, Es-

tado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 

 
 
 

Deputado ELISEU PADILHA 
Presidente 

 
 
 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Relator 

 
 

 


